
 
Gabinete do Vereador Dylan Dantas 

 

REQUERIMENTO 

 

Solicita informações sobre a utilização da faixa 

exclusiva do BRT por motociclistas em alta velocidade 

na Avenida Itavuvu. 

 

  CONSIDERANDO a recorrente utilização da faixa exclusiva do BRT por motociclistas 

na Avenida Itavuvu; 

    CONSIDERANDO que tais condutores trafegam em alta velocidade, muitas vezes 

por toda a extensão da via, não apenas para ultrapassagem, mas como faixa de trânsito 

habitual;  

    CONSIDERANDO a ausência de informações claras sobre a permissão de utilização 

dessa faixa por motociclistas e a velocidade máxima permitida, e a possível falta de 

fiscalização e punição para os infratores, 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiada a Prefeitura Municipal de 

Sorocaba, solicitando nos informar o que segue: 

 

1. Qual é a velocidade máxima permitida na faixa exclusiva do BRT na Avenida Itavuvu? 

2. Existe sinalização visível informando os limites de velocidade nessa faixa? 

3. É permitido que motociclistas utilizem essa faixa? 

4. Existe punição para motociclistas que transitam em alta velocidade na faixa do BRT? 

5. Há fiscalização quanto ao uso indevido da faixa exclusiva por motocicletas? Em caso 

afirmativo, quais medidas estão sendo tomadas? 

 

REQUEIRO também que a resposta do presente requerimento seja feita de forma detalhada 

(relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do prazo legal, nos 

termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

 

 

 

 

S/S., 13 de maio de 2025. 

 

Dylan Dantas 

Vereador 
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